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RELATÓRIO QUANTITATIVO 
MENSAL JANEIRO DE 2022 

 
 

 Centro de Referência da Assistência Social (CRAS); 

 Serviço de Proteção Social Especial (PSE);   

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos(SCFV). 

 
Em virtude da doença COVID-19, conforme a Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona vírus 

responsável pelo surto de 2019 e define em seu Art. 3º § 1º São serviços públicos e 

atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades 

inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, 

colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população. Além 

dos demais elencados na lei descrevem no Inciso II - Assistência Social e 

atendimento à população em estado de vulnerabilidade. Sendo que a Assistência 

Social caracteriza-se como serviço essencial. 
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CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) 
 JANEIRO de 2022 

  
 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), é uma unidade pública 

responsável pela organização e oferta dos serviços socioassistenciais do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) para famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco 

social. Atende diariamente os usuários através dos serviços executados pelo Programa de 

Atendimento Integral a Família (PAIF), Programa Família Paranaense, Centro de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, orientação e encaminhamento para Benefício de Prestação 

Continuada  (BPC). 

Durante a Pandemia abriu canal de atendimento psicossocial, acompanhamento de 

famílias inseridas nos serviços e grupos através de atendimento presencial e visita domiciliar 

agendada pelos telefones: (42)3247-1462, OUTROS ASSUNTOS Ligação e WhatsApp- (42) 

99111-9845 CADASTRO ÚNICO/BOLSA FAMÍLIA Ligação e WhatsApp e atendimentos pré-

agendados na modalidade domiciliar e presencial de urgência, respeitando todas as normas 

vigentes e fazendo uso de Equipamento de proteção individual (EPI). 

CRAS 
 

JANEIRO DE 2022 

ATENDIMENTOS QUANTIDADE 

Famílias em acompanhamento pelo Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família (PAIF) 

46 

Atendimentos a famílias em situação de Evasão Escolar 
Crianças/ adolescentes faltosos na escola. 
 

00 

Visitas domiciliares 11 

Atendimentos particularizados (Assistente Social e Psicóloga) 57 

Relatório Psicossocial 00 

Orientações Instituto Nacional do Seguros Social-  INSS 
Agendamento inicial, perícia médica, consulta de benefício. 
 

21 
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Viagens para o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 
(Viagens à Ponta Grossa e Imbituva) para entrada de processos, 
perícias médicas entre outras demandas de encaminhamento de 
Benefício de Prestação Continuada.(BPC)encaminhados pelo CRAS 

02 

Benefício Eventual na Forma de Auxílio Alimentação  
Concessão de Cesta Básica 

04 

Benefício Eventual na Forma de Auxílio Documentação Civil 
RG, CPF, 1º e 2º via de certidões de nascimento, óbito, casamento 
com intuito de comprovação civil 

14 

Benefício Eventual na Forma de Auxílio Funeral 
Concessão de serviço funeral (urnas, ornamentação e translado) 

00 

Benefício Eventual na Forma de Auxílio Natalidade 
Concessão de enxoval completo para bebê recém- nascido. 

06 

Informações e orientações Cadastro único  
Divulgação de calendário, informação acerca da documentação 
necessária para inclusão, etc. 

13 

Inclusão no Cadastro Único  
Finalidade de inclusão no Programa Auxílio Brasil, Programa Leite 
das Crianças; Baixa Renda da Luz; Cadastro para o BPC (Benefício 
de prestação continuada); Programa Minha Casa Minha Vida; 
Carteira do Idoso. 

14 

Atualização no Cadastro único 
Necessária a cada 02 anos ou para inclusão e exclusão de familiares 
e Mudança de endereço. 

68 

Transferência do Cadastro único 
Mudança de Município 

02 

Folha Resumo do Número de Inscrição Social (NIS) 
Matrícula escolar, baixa renda da luz, isenção de taxas, com 
avaliação diante da necessidade. 

14 

Encaminhamento para o Programa do Leite das Crianças. 
“Leite do Governo” 

04 

Encaminhamento Tarifa Social/ Energia Elétrica 
Baixa renda da luz. 

07 

Famílias em acompanhamento pelo Programa Família 
Paranaense/Nossa Gente PR 

114 

Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos à pessoa 
Idosa. 

30 

Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos à crianças e 
adolescentes 

70 

Encaminhamento para outros serviços da rede (saúde, educação, 
habitação, Conselho Tutelar, entre outros). 

00 

Entrega do Cartão Comida Boa (Programa Estadual de 
Transferência de Renda) 

01 

TOTAL 498 
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Relatório resumido CADASTRO ÚNICO – JANEIRO  2022 

 

O cadastro único é um conjunto de informações sobre as famílias brasileiras em situação 

de pobreza e extrema pobreza. 

Essas informações são utilizadas pelo Governo Federal, pelos Estados e pelos municípios para 

implementação de políticas públicas capazes de promover a melhoria da vida dessas famílias. 

Quem deve estar inscrito no Cadastro Único? 

 Que ganham até meio salário mínimo por pessoa; ou quem ganham até 03 salários 

mínimos de renda mensal total. 

Através dos dados do Cadastro único são atendidas  beneficiários do Programa Bolsa Família, 

Programa Leite das Crianças; Baixa Renda da Luz; Cadastro para o BPC (Benefício de prestação 

continuada); Programa Minha Casa Minha Vida; Carteira do Idoso.Taxa de isenção para 

Concursos Público e Vestibular.Carta Social: Postagem de carta com tarifa de R$ 0,01 (um 

centavo); e o ID jovem (Identidade Social)queé o documento que possibilita acesso aos 

benefícios de meia-entrada em eventos artístico-culturais e esportivos e também a vagas 

gratuitas ou com desconto no sistema de transporte coletivo interestadual. 

 

ATENDIMENTOS QUANTIDADE 

Famílias incluídas no CADASTRO ÚNICO no Município de 
Ivaí/PR. 
 
 

2.428 

 

 

O que é o AUXILIO BRASIL? 

O Auxílio Brasil integra em um só programa várias políticas públicas de assistência social, saúde, 

educação, emprego e renda. Quem tem direito são Famílias em situação de extrema pobreza e 

famílias em situação de pobreza, que possuírem em sua composição gestantes ou pessoas com 

idade até 21 (vinte e um) anos incompletos. 

É um programa de transferência direta de renda, direcionado às famílias em situação de pobreza 

e de extrema pobreza em todo o País, de modo que consigam superar a situação de 
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vulnerabilidade e pobreza. O programa busca garantir a essas famílias o direito à alimentação e 

o acesso à educação e à saúde.  O valor e os tipos de benefícios recebidos pelas famílias variam 

de acordo com o perfil de renda, tamanho e composição familiar (se há crianças, adolescentes, 

gestantes ou nutrizes na família, por exemplo). 

ATENDIMENTOS QUANTIDADE 

Ivaienses que estão sendo beneficiados pelo PROGRAMA 
AUXILIO BRASIL no mês de JANEIRO /2022 
 

1.156 famílias 

Valor transferido às famílias do Município de Ivaí no mês de 
JANEIRO/2022 

R$ 263.546,00 

 

 

 

 

PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ 

 

O objetivo do Programa é promover a melhoria das condições de vida das famílias com maior 

grau de vulnerabilidade social por meio da oferta de um conjunto de ações intersetoriais 

planejadas, segundo a necessidade de cada família e as especificidades do território onde ela 

reside. O foco do programa é promover a potencialização da autonomia nas famílias. 

 

FAMÍLIAS BENEFICIADAS EM IVAÍ VALOR  
(Total recebido no mês de 
JANEIRO de 2022) 

14 R$631,00 
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PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PSE) 

JANEIRO 2022 

 

A Proteção Social Especial (PSE) - Serviço que atende diretamente pessoas e/ou famílias que 

sofrem ou sofreram algum tipo de violência (física, psicológica, moral, patrimonial, sexual, 

negligência, entre outras); no momento devido a Pandemia, possui canal de atendimento 

psicossocial, acompanhamento de famílias e indivíduos através de visita domiciliar e 

atendimento presencial de emergência, agendamento e atendimento remoto pelos telefones: 

(42): 3247-1654 (Ligação e WhatsApp).  

 

ATENDIMENTOS QUANTIDADE 

Contatos Telefônicos 
Realizados/recebidos por meio de ligações ou mensagens via o Whatsapp 

do serviço, sobre os casos atendidos. 

94 

Discussão Intrasetorial/Intersetorial sobre casos atendidos 
Discussão da equipe de Proteção Social Especial com as equipes do 
CRAS; Secretarias de Saúde, Educação, Habitação; Conselho Tutelar; 
Fórum; Ministério Público; dentre outras. 

50 

Visitas Domiciliares 
Acompanhamento familiar; Averiguação de denúncias. 

17 

Encaminhamento para acompanhamento psicológico 
Encaminhamento realizado pela Proteção Social Especial à profissional 
Psicóloga lotada no Setor de Saúde. 

01 

Encaminhamentos para a rede 
Encaminhamento realizado pela Proteção Social Especial ao CRAS; às 
Secretarias de Saúde, Educação, Habitação; Conselho Tutelar; ao Fórum; 
ao Ministério Público; dentre outros. 

18 

Relatório Psicossocial ao Fórum/Ministério Público/Outros. 
Documento técnico, elaborado por Assistente Social e Psicóloga. 

05 

Pessoas vítimas de Violência Sexual. 
Violência sexual é qualquer ato sexual ou tentativa de obtenção de ato 
sexual por violência ou coerção, ataques,comentários ou investidas 
sexuais indesejados, atividades como o tráfico humano ou diretamente 
contra a sexualidade de uma pessoa, independentemente da relação com 
a vítima. 

0 

Pessoas vítimas de Violência Física 
A violência física é a utilização da força física sobre alguém. Tapas, socos, 

chutes puxões, empurrões ou a utilização de algum artefato com o objetivo 

de impor-se pelo uso da força física, oprimir, ferir ou causar qualquer tipo 

de dano físico. 

02 

mailto:assistencia@ivai.pr.gov.br


     PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ 

CNPJ 76.175.918/0001-33 
                                                      Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social 

Rua Engenheiro Saporski, 975 Fone: (42)-3247-1625 
E-mail: assistencia@ivai.pr.gov.br 

 

Pessoas vítimas de Violência Psicológica 
A violência psicológica acontece de múltiplas formas. Enquanto algumas 

agressões podem passar despercebidas outras são mais evidentes, como 

xingamentos, humilhação e chantagem emocional. 

04 

Pessoas vítimas de Violência Verbal 
A violência verbal é um comportamento agressivo, caracterizado por 

palavras danosas que tem a intenção de ridicularizar, humilhar, manipular 

ou ameaçar. 

02 

Pessoas vítimas de Violência Patrimonial 
A violência patrimonial é qualquer conduta que configure retenção, 

subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de 

trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 

econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades. 

0 

Adolescentes em Conflito com a Lei 
Acompanhamento de adolescente em cumprimento de Medida 

SócioEducativa (MSE) e/ou Liberdade Assistida (LA). 

1 

Audiências online com auxílio da equipe de PSE 
Utilização do espaço físico e equipamentos do serviço para participação 

dos usuários em audiências virtuais. 

0 

Reunião 
Momentos de reunião entre os diversos profissionais da Rede 

Socioassistencial.  

0 

Orientações e Informações 
Orientações psicossociais fornecidas pela equipe, bem como demais 

informações pertinentes aos usuários que são atendidos pelo serviço.  

83 

Direitos Violados 

Situações em que a equipe verifica violação de direitos, como em casos 

de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual,etc. 

08 

Atendimento a criança e/ou adolescentes acolhidos no 
Abrigo Institucional - Casa LarAnjo da Guarda. 
Realização de atendimentos psicossociais e visitas institucionais ao(s) 

acolhido(s) na Instituição.  

01 

Denúncias recebidas/atendidas 
Denúncias recebidas pela equipe sobre possíveis situações de violação 

de direitos.  

05 

Compartilhamento mídia on-line 
Materiais de divulgação on-line sobre o serviço ou campanhas, em redes 

sociais como: facebook, Whatsapp, etc.  

04 

Abordagem Social 
Atendimentos realizados pela equipe em ambiente externo ao serviço, 

como nos casos em que a equipe se descola ao Hospital Municipal de Ivaí 

ou em casos de abordagens com Pessoas em Situação de Rua.  

2 

Escuta Especializada 
Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de 

violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, 

limitado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua 

finalidade” (Lei nº 13.431/17, art. 7º). 

06 
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Atendimento a pessoas em situação de rua 
Atendimentos realizados pela equipe através de orientações e 

encaminhamentos a indivíduos e/ou famílias que se encontravam em 

situação de rua. 

1 

TOTAL 304 

 

mailto:assistencia@ivai.pr.gov.br

